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Código de Ética Médica

Capítulo 1

Princípios Fundamentais:

II- O alvo de toda atenção do médico é a saúde do ser humano, em benefício da qual 
deverá agir com o máximo de zelo e o melhor de sua capacidade profissional;

V- Compete ao médico aprimorar continuamente seus conhecimentos e usar o melhor do 
progresso científico em benefício do paciente;

VIII- O médico não pode em nenhuma circunstância ou sobe nenhum pretexto, renunciar à 
sua liberdade profissional, nem permitir quaisquer restrições ou imposições que possam 
prejudicar a eficiência e a correção de seu trabalho.



FITOCOMPLEXO





Classificação Científica:

Reino: Animalia

Filo: Chordata

Classe: Reptilia

Ordem: Squamata

Subordem: Ophidia

Superfamília: Xenophidia

Família: Viperidae

Gênero: Bothrops

Classificação científica

Reino: Plantae

Clado: angiospérmicas

Clado: eudicotiledóneas

Clado: rosídeas

Ordem: Rosales

Família: Cannabaceae

Género: Cannabis

Espécie: C. sativa
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“O perigo maior do uso da maconha é expor os jovens às 
consequências de ordem policial sumamente traumática. Não há 
dúvida de que cinco dias de detenção em qualquer estabelecimento 
policial são mais nocivos à saúde física e mental que cinco anos de uso 
continuado da maconha”.

( Jornal Brasileiro de Psiquiatria 29 : 353-4, 1980)



Classificação científica

Reino: Plantae
Clado: angiospérmicas

Clado: eudicotiledóneas
Clado: rosídeas
Ordem: Rosales

Família: Cannabaceae
Género: Cannabis
Espécie: C. sativa
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Shen-Nung



Aristóteles 330 ac 2700 ac 
(Imagem da internet)



MECANISMO DE AÇÃO DO SISTEMA CANABINÓIDE

Regulação metabólica
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• Consulta 654/2019, 

• (i) apenas quando administrados via oral; 

• (ii) exclusivamente para doenças debilitantes graves sem alternativa terapêutica implicaria grave 
dano à garantia do direito fundamental à saúde, à dignidade e à liberdade dos pacientes.

• Consulta 655/2019, 

• (i) as exigências desarrazoadas de segurança, que aumentarão consideravelmente os custos do 
cultivo, tornando os medicamentos mais caros, menos acessíveis, além de gerar tendência de 
maior impacto ambiental, devido à proibição do cultivo em área externa; 

• (ii) a inexistência de disciplina específica, com exigências simplificadas, para viabilizar o cultivo 
associativo, ou por pequenos produtores, a exemplo do que ocorre em outros países; 

• (iii) a vedação à manipulação de produtos e medicamentos à base de cânabis, por parte de 
farmácias de manipulação; 

• (iv) a exigência de certidão negativa de antecedentes criminais para as pessoas responsáveis 
pelo cultivo, ou para trabalhar nele, o que, além de inconstitucional, produz nova exclusão de 
grupos sociais discriminados e comunidades vulnerabilizadas pela “guerra às drogas”, discurso 
legitimador da criminalização sistêmica da população negra, pobre e periférica.









CONTRA O 
TRÁFICO E O 

CAPITAL, 
MACONHA NO 

QUINTAL!



Obrigado!


